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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca/SP.

Visando a adequação do projeto, conforme motivado no Parecer das Comissões Permanentes, apresentamos a seguinte emenda MODIFICATIVA ao caput do art. 5º do Projeto de Lei nº 11/2026. 


EMENDA MODIFICATIVA Nº _______
O caput do art. 5º do Projeto de Lei nº 11/2026 passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º Poderão ser firmadas parcerias com instituições públicas e privadas, universidades, escolas técnicas, entidades do Sistema S, associações e organizações da sociedade civil para a execução das ações previstas nesta Lei.”
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